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CONSTRUINDO O FUTURO, 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

LEI MUNICIPAL Nº. 2480/13, DE 25 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

Fixa data para pagamento do 
IPTU e Alvará para o exercício de 
2013, e dá outras providências. 

 
 
   ADRIANA KÁTIA TOZZO, Prefeita Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 
     Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
parcelar o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, exercício 2013, 
conforme tabela abaixo: 
 

PARCELAS VENCIMENTO DESCONTO % 

Parcela Única 10/06/2013 ************** 

1ª Parcela 10/06/2013 ************** 

2ª Parcela 10/07/2013 ************** 

3ª Parcela 12/08/2013 ************** 

 
    Art. 2º - O pagamento do Alvará de Licença e Localização, 
exercício 2013, deverá ser pago em uma única parcela, sem desconto, até o dia 
10/06/2013. 
 
    Art. 3º - O não pagamento do IPTU e do Alvará na forma e 
nas datas constantes desta lei implica na perda ao direito do parcelamento concedido ao 
IPTU, e na incidência da multa e juro definidos no Código Tributário Municipal, em ambos 
os casos. 

    
    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 
25 DE ABRIL DE 2013. 

 
 

ADRIANA KÁTIA TOZZO 
Prefeita Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

CÉLIO FIABANI 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


